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Oficio Circular n° 03/2019/CVM/SIN
Rio de Janeiro, 15 de marco de 2019

Aos
Diretores Responsaveis de Agéncias Classificadtadisco de Crédito

Assunto: Envio de documentos pelo Sistema de Agéritiassificadoras de Risco de Credito,
SolicitagOes de alteracdes cadastrais, e enviced®aiacao Eletronica de Conformidade.

Prezados Senhores,

1. O presente Oficio-Circular tem como objetiveentar as Agéncias Classificadoras de Risco de
Crédito (“Agéncias”) sobre o envio das informacgpesddicas e eventuais exigidas pela Instrucao
CVM n° 521/2012 (“ICVM 521") através do Sistema Agéncias Classificadoras de Risco de
Crédito, disponivel para acesso dentro do sistex\Web, no caminhdCVMWeb -> Agéncias

de Rating — Envio de InformesAlém disso, visa também orientar as Agéncias esals
procedimentos relativos a eventuais solicitagcbesltkracdoes cadastrais, bem como sobre os
procedimentos para envio da Declaracdo Eletrongc&anformidade, conforme exigéncias da
Instrucdo CVM n° 510/2011 (“*ICVM 5107).

) Sistema de Agéncias Classificadoras de Risco @eédito

2. O Sistema de Agéncias Classificadoras de Risc&€mtdito, além de facilitar o envio das
informacdes periddicas e eventuais pelas Agénpersnite também maior transparéncia de tais
informacgdes para o0 mercado e para toda a sociedadeyez que as informacdes ali dispostas
podem ser consultadas por qualquer cidaddo nagdgiiCVM, através do caminhGentral de
Sistemas CVM -> Consultas -> Consultas ao SistemeaAgiéncias Classificadoras de Risco de
Crédito

3. O art. 13 da ICVM 521, que trata das informagiergddicas a serem enviadas pelas Agéncias,
exige que seja enviado anualmente, até 31 de rdarcada ano, o Formulario de Referéncia, cujo
contetdo encontra-se no Anexo 13 da ICVM 521. Dammaeforma, o art. 14 da norma, que trata
das informagfes eventuais, exige o envio, nos pralz@revistos, de: (i) mudancas relevantes nas
metodologias, procedimentos e critérios utilizapasa a elaboracdo da classificagdo de risco, (ii)
novas metodologiasitiizadas para a elaboracdo da classificacdo sleo,ri(iii) decisdo de
descontinuidade no acompanhamento da classificdg&asco, e (iv) opinides preliminares da
agéncia sobre as classificacfes de risco de crédiondo forem utilizadas pelo emissor no
momento da divulgacéo da operacao, ainda que &iag#@o tenha sido contratada em definitivo.

4. Desse modo, informamos que os Formularios derBatia relativos ao exercicio encerrado em
31/12/2018, a serem enviados pelas Agéncias atrab deste més de Mar¢o/19, devem ser
encaminhadoexclusivamentevia Sistema de Agéncias Classificadoras de Riedoréddito, e ndo
mais por outros canais (como email para a caixgeti@ncia ou protocolo digital), como ocorria
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anteriormente. O mesmo se aplica para todos osuranios de Referéncia anuais daqui em diante,
bem como, caso haja, eventuais alteracfes de cuntdesses formulérios ao longo de cada
exercicio.

5. Visando conferir maior transparéncia ao histdessas informacdes periodicas, permitindo
inclusive a comparabilidade entre Formulérios déefRacia de diferentes anos pelo cidadéo,
recomendamos as Agéncias que enviem também, attavéstema de Agéncias Classificadoras
de Risco de Crédito, os Formularios de Referéreiands anteriores.

6. Com relagdo as informagbes eventuais mencionadasa, comunicamos que todas essas
informacdes ocorridas a partir da competéncia @i também devem ser enviadas
exclusivamenteatravés do Sistema de Agéncias ClassificadoraRisieo de Crédito. No caso
especifico das metodologias atualmente empregaglas pgéncias que por ventura possuam
competéncia anterior a Janeiro/19, deve ser endpdaas a Ultima versdo mais recente de tal
arquivo (no campo “Agéncia de Rating — Novas Melogias”), de modo que o sistema consiga
apresentar a metodologia atualmente vigente empaatieipante (isto €, evita-se assim uma lacuna
informacional no sistema quanto a metodologia dssdicacao de risco).

7. Obviamente, para as agéncias que ja vinhamauttio o Sistema de Agéncias Classificadoras de
Risco de Crédito para envio de suas informacdesdieas e eventuais, ndo ha necessidade de
realizar um novo envio das informacdes passadas,n@ haver duplicidade na informac&o no
sistema.

8. Por fim, ressaltamos que, atualmente, a op¢ca@nde de opinides preliminares (“Agéncia de
Rating — Opinides Preliminares” no sistema) napahgbiliza um campo especifico pangloadde
arquivo contendo o detalhamento de tal opinidogssgritando apenas um campo de texto onde a
agéncia insere o link de sua pagina na Interngendo tal arquivo (campd=hdereco do site da
agéncia de divulgacéo da Opinido Prelimingr:

9. Observamos ainda que, dentre as agéncias ginham enviando suas opiniées preliminares via
sistema, ha casos em que o participante apenas méiek para a pagina principal da agéncia, ou
para uma pagina especifica que exige um cadasttameivio do usudrio para acesso ao conteudo
do arquivo com o detalhamento da opinido preliminar

10. A esse respeito, informamos que a CVM preteadkzar melhoria no sistema futuramente,
inserindo um campo especifico pangload desse arquivo, o que sera divulgado oportunamente
guando for implementado. Desse modo, solicitampea@al atencdo as Agéncias para que o link
inserido no Sistema de Agéncias ClassificadoraRideo de Crédito (i) remeta diretamente ao
arquivo de detalhamento da opinido preliminar,ien@o tenha a pagina a qual faz remissao
modificada pela agéncia posteriormente, resultaemouma “quebra” do link preenchido. Tais
solicitacdes objetivam que o historico do detalhamelas opinides preliminares seja preservado,
e seja de facil acesso para o cidaddo que queislta-lo.
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II) Solicitacdes de alteracdes cadastrais

11. Informamos que a funcionalidade “Atualizacdod&ral” existente dentro do sistema
CVMWeb para diversos participantes do mercado deresm mobiliarios, infelizmente ndo se
encontra disponivel atualmente para as Agénciassiiizadoras de Risco de Crédito. Tal
funcionalidade, que permite aos proprios partidigamealizarem eventuais atualizagfes de seus
dados cadastrais junto a CVM, sera objeto de mialltr sistema CVMWeb futuramente, e sua
implementacdo sera divulgada oportunamente quacmioen.

12. Dessa forma, esclarecemos que, enquanto tabhalidade ndo for implementada, as Agéncias
deverdo solicitar eventuais alteracfes cadastir@gés do endereco eletronig@s@cvim.gov.Qr

de modo que a GIES — Geréncia de Investimentositisados possa realizar tais alteracbes de
forma manual no sistema interno de cadastro da CVM.

13. Ressaltamos que, independentemente da forma serda a alteracdo cadastral, as Agéncias
devem observar o art. 1°, inciso | da ICVM 510pualgestabelece o prazo maximo de 7 (sete) dias
Uteis, contados do fato que deu causa a alterpaéma atualizacdo do cadastro do participante na
CVM. Assim, tal prazo maximo deve ser observadagpAlgéncias para enviar a solicitacdo para o
email da GIES assim descrito.

lIl) Declaracédo Eletrénica de Conformidade

14. O art. 1°, inciso Il da ICVM 510, combinado commciso XXXIV do Anexo 1 da mesma norma,
estabelece para as Agéncias Classificadoras de Bés€rédito a obrigacdo de confirmar, no més
de Marco de cada ano, a validade de suas informagiiastrais junto a CVM, tal como ocorre com
os demais participantes regulados pela CVM. Tdiicnacao € denominada Declaracéo Eletronica
de Conformidade (“DEC"), e costuma ser realizadagearticipantes regulados pela CVM através
do sistema CVMWeb.

15. Tendo em vista que a funcionalidade da DEQté paegrante da funcionalidade “Atualizacao
Cadastral” no CVMWeb, e esta, por sua vez, encaliadisponivel para as Agéncias atualmente,
conforme descrito na secéo Il acima, informamosagu@géncias devem enviar sua DEC, no més
de Marco de cada ano, através do endereco elarin@ cvm.gov.brCaso a agéncia identifique
ser necessario realizar alguma alteracdo cadagtrahdo do envio da DEC, aplica-se o
procedimento descrito na se¢ao Il acima.

16. Finalmente, informamos que eventuais duvidasimadas aos assuntos tratados no presente
Oficio-Circular também devem ser encaminhadas paradereco eletronianes@cvm.gov.hbr

Atenciosamente,

Assinado digitalmente por
DANIEL WALTER MAEDA BERNARDO
Superintendente de Rela¢des com Investidoresuostitais



